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1. RELATÓRIO

Trata-se  de  Auditoria realizada,  pela  4ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  do  TCE,  no

Programa de Desenvolvimento Ambiental da Bahia - PDA, relativo ao período de 01/01/17 a 27/04/18,

incluindo o período de graça de 28/04 a 27/07/18, cujos recursos envolvidos são parcialmente financiados

pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID por meio do Contrato de Empréstimo nº 2295/OC-

BR, tendo por objetivo  “(...) o financiamento de um conjunto de ações de gestão e projetos, articulados e

participativos, em áreas de especial interesse ambiental do Estado, organizados em dois componentes: 1.

Fortalecimento da SEMA; e 2. Gestão ambiental para o desenvolvimento sustentável em Área de Proteção

Ambiental (APA)”.

O  custo total do  Programa foi  estimado em  US$16,700,000.00,  sendo US$10,000,000.00

financiados pelo BID e US$6,700,000.00 com recursos adicionais do Governo do Estado da Bahia; desta

forma o Programa é financiado com 60% de aporte do BID e 40% de aporte local (Ref. 2085359-4).

O trabalho de Auditoria teve por objetivo “(...) expressar uma opinião sobre as demonstrações
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financeiras do Programa, e não para opinar sobre a eficácia do sistema de controle interno, motivo pelo

qual não a expressamos.” (Ref. 2085359-39).

Concluído  o  Relatório,  a  Auditoria  consignou  que  “Não  foram  observadas  situações  que

indiquem descumprimento  das  cláusulas  financeiras  do  Contrato  de  Empréstimo  n°  2295/OC-BR,  do

Banco  Interamericano  de  Desenvolvimento,  durante  o  período  submetido  à  nossa  auditoria.” (Ref.

2085359-40).

O processo foi encaminhado a este Ministério Público de Contas.

Este é o breve Relatório daquilo que consta dos autos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Da análise do Relatório de Auditoria, verifica-se que a equipe técnica do Tribunal não revelou

deficiências significativas que pudessem afetar adversamente a capacidade do PDA para registrar,

processar, resumir e apresentar informações financeiras de forma consistente com as afirmações

da administração nas Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados, tendo

por referência o período auditado entre 01/01/17 a 27/04/18,  incluindo o período de graça de

28/04 a 27/07/18.

Além disso, a 4ª CCE concluiu que houve cumprimento das disposições oficiais, no

que concerne às cláusulas do Contrato de Empréstimo, como disposto no parecer: “Não foram

observadas situações que indiquem descumprimento das cláusulas financeiras do Contrato de

Empréstimo n° 2295/OC-BR, do Banco Interamericano de Desenvolvimento, durante o período

submetido à nossa auditoria”.

Registre-se, ainda, que a manifestação técnica dessa Corte aponta que, “Segundo o

Relatório Final de Avaliação do PDA, elaborado por consultor independente, o Programa alcançou

ou superou todas as metas de todos os indicadores” (Ref. 2085359-44).

3. CONCLUSÃO

Assim,  não  tendo  sido  apontada  pela  Auditoria  qualquer  irregularidade  ou  falha

considerável, este  Parquet de Contas  OPINA pela juntada deste processo às Contas anuais da

Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, relativas aos exercícios objeto de análise.
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É o parecer.

Salvador, 28 de setembro de 2018.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 28/09/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2ODC1NJK1


